
RIO AZUL O Kal seer-nzz
@ www.rioazul.pr.goubr

@ contatogrioazul.pr.goubrGoverno Municipal
ADM rNrsiÍRAçÂo 2ozt - 2oz4

lidiÍicio t'rof.'t);lma t'allú Alhini, Rua Cctúlio V{gas, n' 270 (lcniro, Rio 
^zul- 

l,ara.á (:llP. ltr.560-ü,(,
1cl. (42) 146l -l:123ll-162 l]-mail qlu..crírioazul/a úurlín k.com

RESOLUCÃO SME N' 06/2023

Áprova o Regime Interno dos Átendimentos Psicoeducacionais dq Secretmia

Municipol de Educação e ('ultura e dá outras pruvidências.

Educação,

Art. 1" - Aprovar o Regimento Intemo dos Atendimentos Psicoeducacionais da Secretaria Municipal de

Educação, na forma do anexo único desta Resolução.

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO:

a) A Constituição da República Federativa do Brasil - 1988; a ki n" 8.069/90, de l3l07i1990, que

dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências; a tri n" 9.994196, de

20112/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; a Deliberação n" l6199 do Conselho

Estadual de Educação - CEE/PR -; a l,ei n' 6.965/81 , de 09112/1981, que dispõe sobre a regulamentação da

profissão de Fonoaudiólogo; o Decreto n" 87.218/82, de 3110511982, que dispõe sobre a regulamentação da

profissão de Fonoaudiólogo, e determina outras providências; a Resoluçâo CFFa no 387/10, de l8l09l20l1,

que dispõe sobre as atribuições e competências do profissional especialista em fonoaudiologia educacional;

a Resolução CFFa n' 605121, de 17/0312021, que dispõe sobre a atuação do fonoaudiólogo no âmbito da

educação; a Resolução CFFa n' 65812022, de 10103/2022, que dispõe sobre a alteração do caput e do §2", do

art. l', da Resolução CFFAa n'60512021;

b) Que o Atendimento Psicoeducacional vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura estri

situado na Rua Getulio Vargas, no 270, Centro, no Município de Rio Azul (PR), tem por finalidade ofertar

Serviços Profissionais de apoio, supoúe e colaboração na identificação das necessidades específicas que

interferem na aprendizagem escolar, dos alunos inseridos na rede pública municipal, bem como favorecer ao

desenvolvimento de potencialidades e resgate de melhores condições de desempeúo em referência à

escolaridade e âmbito social;

c) Que este setor presta serviços nas áreas de Fonoaudiologia, Psicologia e Psicopedagogia, tendo em

seu caráter como responsabilidade atender a demanda de alunos inseridos nos Centros Municipais de

Educação Infantil (CMEls e Escolas do Ensino Fundamentado vinculado à SMEC;

d) A necessidade de normatizar os Atendimento Psicoeducacionais da Secretaria Municipal de
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ArL 2' - Os casos omissos serão deliberados pela Secretaria Municipal de Educação.

Art 3o - Esta Resolução entra em ügor na data de sua publicação.

Rio Azul-PR, 21 de novembro de 2023.

? 
" ?".,-,*)

ADRIANA PETRESKI PL€íOVISü RYMSZA

Secretária Municipal de Educação
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AI{EXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SUr N.04/2023

REGTMENTO INTERNO DOS ATENDIMENTOS PSICOEDUCACIONAIS DA

SECR"ETARIA MTJNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TÍTTILO I
DAS DISPOSIÇÕES pnrr,rUtNARES

capÍrur,o r

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Arí 1o - O Atendimento Psicoeducacional vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC)

está situado na Rua Geúlio Vargas n" 2702, Centro, no Município de Rio Azul (PR), e tem por finalidade

ofertar Serviços Profissionais de apoio, suporte e colaboração na identificação das necessidades específicas

que interferem na aprendizagem escolar, dos alunos inseridos na rede pública municipal, bem como favorecer

o desenvolvimento de potencialidades e resgate de melhores condições do desempenho em referência à

escolaridade e âmbito social.

Art. 2' - A estrutura organizacional do Atendimento Psicoeducacional se compõe da seguinte forma:

I- Avaliação Psicoeducacional, com os serviços de Psicopedagogia e Psicologia;

n- Avaliação/AtendimentoemFonoaudiologia,PsicologiaePsicopedagogia.

Art.3" - Os alunos devem ser encaminhados após a realizaçáo da avaliação feita no contexto escolar, onde

as dificuldades serão observadas e analisadas pelos seguintes profissionais:

I- Professores das disciplinas;

II- Pedagogos;

III- Professores da Educação Especial (PAEE e sala de recurso).

Parágrafo primeiro. Assim que forem detectadas suas dificuldades e potencialidades através dos CMEIs e

das Escolas, bem como os Íecursos da avaliação no contexto escolar não forem suficientes para compreender

as necessidades educacionais dos alunos e também para identificar os apoios imprescindíveis, a Escola

podení recorrer à avaliação da equipe da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Parágrafo segundo. Acomunidade atendida é proveniente de crianças do interior e de bairros da abrangência

de Rio Azul (PR).

Parágrafo terceiro. O desenvolvimento dos atendimentos deverá propiciar condições para que os envolüdos
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nas questões do aluno, como a familia e a Escola, compartilhem com a equipe o papel de responsáveis e

coparticipantes de todo o processo que envolve as taretàs de avaliação e de acompaúamento e/ou superação

das dificuldades de aprendizagem apresentadas.

CÀPÍTULO II
DA LOCALIZAÇÃO E PROPRIEDADE

Art. 4" - O local dos atendimentos está situado à Rua Getulio Vargas n" 270, no Município de Rio Azul,

Estado do Paraná, não possuindo sede propria, estando ünculado à Secretaria Municipal de Educação e

Cultura.

Art.5" - A entidade mantenedora é o Município de Rio Azul.

CAPÍTULO III
DAS FINALIDADES

Art. 6'- Este setoÍ tem por finalidade ofeÍar serviços de avaliação e intervenção em Fonoaudiologia,

Psicologia e Psicopedagogia, objetivando apoio, suporte e identificação de necessidades educacionais que

interfiram no processo de aprendizagem escolar e alfabetização, através de avaliação/atendimentos aos

alunos encamiúados, visando o desenvolvimento de suas potencialidades, a melhoria de seu desempenho

escolar e social, observada a legislação vigente.

Art. 7" - Os alunos a serem atendidos neste setot deverão estar inseridos nos Centros Municipais de

Educação Infantil e nas Escolas de Ensino Fundamental do Setor Público, vinculado à Secretaria Municipal

de Educação e Cultura.

CAPiTULO W

DOS OBJETTVOS

Art. 8' - Atendendo e respeitando os princípios que norteiam a Educação Básica, o setor tem por objetivos:

I- Efetivar a Avaliação Psicoeducacional dos alunos encamiúados pela Rede Municipal de

Ensino e fazer os encamiúamentos necessários aos demais profissionais e serviços necessários aos mesmos;

II- Ofertar atendimento educacionaVinstitucional aos alunos em suas necessidades educacionais,

por meio de serviços nas áreas de Fonoaudiologia, Psicologia e Psicopedagogia;

III- Oportunizar aos alunos que apresentam necessidades educacionais suporte às suas

necessidades no processo de aprendizagem, visando seu desenvolvimento global;

IV- Colaborar com os Centros Municipais de Educação Infantil e Êscolas Municipais, no processo

de orientaçâo aos profissionais, integrando a rede de apoio;I
RUA GUILHERME PEREIRA,482. CENTRO . CEP A4560-000. RIO AZUL ' PR

2



RIO AZUL O l42l 346r-1122

@ www.rioazu!.pr.gov.br

@ contato6urioazul.pr.gov.brGoverno Municipal
ADM|NrsÍRAçÀo 2o21 - 2024

tjdificio l'rof.' Dilmà l'dlú ,{lhini, Rua (;crütu \iesas, ." 270 (lcnt.o, Ri,, 
^zul 

- l,r.àná CIrl,. tt.1.560-ül(l

V- Participarjunto às Escolas no processo de inclusão, de acordo com as diretrizes do MEC, NRE

e SEED;

VI- Esclarecer, orientar e encamiúar ações junto às famílias para efetivo apoio s suporte à

escolaridade dos alunos atendidos, de acordo com as suas necessidades educacionais.

TÍTULO II
DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO PSICOEDUCACIONAL

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO PSICOEDUCACIONAL

Art 9' - O Programa de Avaliação Psicoeducacional consiste em um processo amplo que implica em

investigar, por meio de instrumentos formais e informais, as potencialidades e dificuldades de aprendizagem

dos alunos encamiúados pelos CMEIs e Escolas Municipais, possibilitando a compreensão de seu

desenvolvimento global e a indicação de altemativas de intervenção para a melhoria de seu desempenho

escolar e relacional.

Parágrafo único. Na Avaliação Psicoeducacional será necessária a colaboração dos Centros de Educação

Infantil e das Escola, inclusive dos responsáveis pelas Salas de Recursos de origem do aluno.

Art. l0 - O Programa de Avaliação Psicoeducacional é um serviço que será exercido primordialmente por

um profissional com especialidade em Psicopedagogia, um Psicólogo e demais profissionais que se fizerem

necessanos

AÉ. 11 - O serviço especializado na Área de Avaliação Psicoeducacional estará subordinado à Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

CAPÍTTJLO II
DO PROGRAMA DE AVALTAÇÁOIATSXOTN{ENTO ESPf,,CIALIZADO

Seção I
Do Atendimento Fonoaudiológico

Art 12 - A avaliação/atendimento Fonoaudiológico neste setor visa proporcionar a aquisição,

desenvolvimento e estruturação da comunicação oral, da linguagem e audição, possibilitando ao aluno a sua

evolução e interação com o meio, bem como favorecer sua comunicação oraVescrita no âmbito da

aprendi zagem escolar e alfabetização.

Art 13 - Este serviço seú exercido por Fonoaudiólogo (a), atendendo à [egislação úgente e as diretrizes

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, estando subordinado a esta e ao representante do Executivo
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(Prefeito).

Seçâo II
Do Atendimento Psicológico

AÉ. 14 - A avaliação/atendimento Psicológico tem por função principal realizar Avaliação com Hipótese

Diagnóstica dos alunos da Educação Brísica, bem como estabelecer um plano de atendimento aos alunos

encamiúados, propiciando suporte, orientação à familia e à instituição de origem, üsando o

desenvolvimento emocional, biopsicossocial, de modo a favorecer o desempenho escolar do aluno.

Aú. 15 - Este serviço sení exercido por Psicólogo (a), atendendo à legislação vigente e as diretrizes da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, estando subordinado a esta e ao representante do Executivo

(Prefeito).

Seçâo III
Do Atendimento Psicopedagógico

Art 16 - A avaliação/atendimento Psicopedagógico tem por função principal realizar Avaliação com

Hipótese Diagnóstica dos alunos da Educação Básica, bem como contribuir para a melhoria das condições

de aprendizagem escolar dos alunos encamiúados, objetivando o desenvolümento de suas potencialidades.

Art 17 - Este serviço sená exercido conforme determinado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

estando subordinado a esta e ao repÍesentante do Executivo (Prefeito).

TÍTULO ilI
DA GESTÃO DA EQUIPE DE ATENDIMENTO PSICOEDUCACIONAL

CAPÍTULO I
DAGESTÃO

Art l8 - A gestâo do Setor, exercida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tem caníter

democrático e rege todo o seu funcionamento, compreende o planejamento, a tomada de decisão, a execução,

o acompanhamento e a avaliação das questões administrativas, de gestão financeira e dos programas de

Atendimento Psicoeducacional.

Parágrafo único. O órgão gestor promoverá a participação da comunidade deste Setor, entendida como o

conjunto constituído pelos profissionais da Educação, alunos, pais ou responsáveis e demais funcionários

que se considerar necessário.
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CAPÍTULO II
DAEQUIPEDO SETOR

Art 19 - O Atendimento Psicoeducacional mantém sua estrutura organizacional composta pelas seguintes

equipes:

I- De Avaliação Psicoeducacional, formada por Psicólogo e Psicopedagogo e outros que sg

fizerem necessários;

II- De Avaliação e Atendimento Especializado, integradas por Fonoaudiólogo, Psicólogo e

Psicopedagogo;

III- De Secretaria, para atendimento do Setor em geral;

IV- Terapeuta ocupacional, caso necessário;

V- Serviço social, caso necessário.

CAPiTULO III
DA EQUIPE DE ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art 20 - Compete ao profissional que atua no Atendimento Especiaüzado do Setor:

I- Manter contato com as Instituiçôes Municipais de Educação e Ensino, ou outras instituições

que se façam necessárias e com os pais ou responsáveis, para informações, esclarecimentos e

encamiúamentos;

U- Organizar, com os profissionais do espaço, a partir da análise das demandas, as agendas de

atendimentos especializados e avaliações diagnósticas psicoeducacionais e de possiveis encamiúamentos

externos;

III- Intervir, junto às famílias e às Instituições Municipais de Educação e Ensino, de modo a

orientar quanto à importância da frequência dos alunos aos atendimentos;

IV- Participar de estudos de casos, reuniões e eventos, sempre que solicitado;

V- Participar da equipe multidisciplinar, quando necessário, prestando informações,

esclarecimentos e colaborando para o desenvolvimento das propostas de trabalho do Setor;

VI- Elaborar relatórios e outros documentos que se Íizerem necessários;

VII- lndicar e propoÍ encaminhamentos e ações que contribuam para o desenvolvimento do

trabalho;

VIII- Comunicar ao Gestor (SMEC), todas as irregularidades e ocorrências relevantes, dentro de

seu âmbito de atuação;
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IX- Acompanhar a efetivação dos encamiúamentos e atendimentos sugeridos na Avaliaçâo

Diagnóstica Psicoeducacional junto às Escolas Municipais ou Centros Municipais de Educação Infantil, bem

como orientar a familia da necessidade dos mesmos;

X- Participar de reuniões, quando solicitado;

XI- Atuar como mediador entr€ o Setor, as Escolas Municipais, os Cenfos Municipais de

Educação Infantil e as Salas de Recursos Municipal.

CAPÍTULOIv

DA EQUIPE DE AVALhÇÂO PSICOEDUCACIONAL

AÉ. 2l - Compete à Equipe de Avaliaçâo Psicoeducacional:

I- Analisar informações contidas nos documentos enviados através dos CMEIs e Escolas

Municipais da rede, através de estudo de caso;

II- Realizar Avaliação Psicoeducacional de alunos encaminhados através dos CMEIs, Sala de

Recwsos e Escolas Municipais, e elaborar relatórios a partir dos dados levantados;

IIl- Discutir encamiúamentos necessários com os demais profissionais envolvidos na Avaliaçâo

Diagnóstica, nos casos em que houver recomendações específicas;

IV- Realizar devolutiva, informando às famílias e à Instituição de origem quanto às condições de

desenvolvimento psicossocial e de aprendizagem do aluno, orientando-os qrürnto aos procedimentos

necessários;

V- Participar de reuniões de equipe multidisciplinar, de estudos de caso, ou outras inerentes nas

Instituiçôes da Rede Municipal de Ensino, Núcleo Regional da Educação e outras instituições parcerias,

quando solicitado pelo gestor;

VI- Organizar e manter atualizadas as informações de seu serviço, nos respectivos arquivos;

VII- Revisar periodicamente a metodologia aplicada e os resultados obtidos nas avaliações;

VIII- Participar de curso, congressos, seminários, debates, entre outros, em sua área de atuação,

sempre que solicitado pelo gestor.

CAPÍTULO V

DA EQUIPE DE ATENDIMENTO ESPECIALIZI\DO

Seção I

Da Equipe de Serviço de Fonoaudiologia

Art.22 - Compete ao Profissional qualificado responsável pelo Serviço Especializado de Atend

Fonoaudiológico:
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I- Realizar avaliação para averiguar as necessidades do aluno, emitindo paÍeceÍ quanto ao

atendimento a ser realizado, fomecendo orientações à família e à instiruição de origem;

II- Atender, individualmente ou em gÍupos, os alunos que necessitam de atendimento para o

desenvolvimento da linguagem oraUescrita, audição, e aspectos da comunicação relacionada à questões de

aprendizagem escolar e alfabetização, limitando-se, apenas, em atender os aspectos que envolvam a

escolaridade e mais precisamente os que dificultam a alfabetização;

III- Atender alunos com dificuldades Fonoaudiológicas especificas voltadas ao âmbito escolar e

alfabetização;

IV- Orientar o corpo docente e pedagógico-administrativo das Escolas e Centros Municipais de

Educação lnfantil quanto às características do desenvolvimento dos alunos, bem como sugerir estratégias

diferenciadas para seÍem trabalhadas, quando necessário;

V- Manter contato com os pais para esclarecer a natureza das dificuldades, bem como suçrir

estratégias de intervenção, efetivando a integração da familia e a importância de sua participação;

VI- Analisar e elaborar relatórios específicos da sua área de atuação, individualmente, ou, se

necessário, on conjunto com outros profissionais;

VII- Participar e contribuir com os Centros Municipais de Educação lnfantil, com as Escolas

Municipais e Comunidade em progftrmas, palestras e cuÍsos de caniter Educacional, quando solicitado pela

gestão;

VIII- Organizar e manter atualizadas as informações de seu serviço, nos respectivos arquivos:

IX- Reüsar periodicamente a metodologia aplicada e os resultados obtidos com os alunos em

atendimento;

X- Elaborar relatório de acompanhamento do processo de atendimento e dos desligamentos, bem

como dos alunos em atendimento;

XI- Participar de curso, congÍessos, seminários, debates, entre outros, em sua áyea de atuação,

sempre que solicitado pelo gestor;

XII- Encaminhar para outros profissionais o aluno que necessitar de exames complernentares e/ou

outras modalidades de atendimentos.

Perágrafo único. Os alunos em situação pós-ciúrfica como casos de traumatismo craniano,

adenoides/amigdalas, de frênulo-lingual, fissuras lábioJeporino, voz, alterações de motricidade orofacial e

alunos com diagnósticos fechados (CID) que necessitem de atendimento fonoaudiólogo clínico não terão

este atendimento, devendo ser encamiúados para o Setor de Saúde do Município.
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Scção II
De Equipc de Selviço de Psicologia

Atí 23 - Compete ao Profissional qualificado responsável pelo Serviço Especializado de Atendimento

Psicológico:

I- Elaborar planejamento e realisar avaliação/atendimento individual, referente a auxílio em

comportaÍnentos ou dificuldades na aprendizâgeÍn, de acordo com as necessidades dos alunos, visando

oferecer suporte |s srras dsmandas e buscando o seu desenvolvimento biopsicossocial;

II- PaÍicipar e contribuir com os Centros Municipais de Educação Infantil, com as Escolas

Municipais e Comunidade em programas, palestras e cursos de caniter educacional, quando solicitado pela

gestão;

III- Orientar a família quanto às suas atitudes e responsabilidades em relação às condições

específicas da criança em seu desenvolvimento global, processo psicoeducacional, e ern relação ao apoio

necessârio à sua escolaridade;

IV- Reunir-se, quando necessírio, com a equipe pedagógico-administrativa e docente da

instituição de origem, promovendo reflexão e orientaçâo quanto ao desenvolvimento psicossocial do aluno,

visando à melhoria das relações entre a instituição de origem, o aluno e a família no que diz respeito à sua

escolaridade;

V- Organizar e manter atualizadas as informações de seu serviço, nos Íespectivos arquivos;

VI- Revisar periodicamente a metodologia aplicada e os resultados obtidos com os alunos em

atendimento;

VII- Elaborar relatório de acompaúamento do processo de atendimento e dos desligamentos, bem

como dos âlunos em atendimento;

VIII- Participar de curso, congressos, seminários, debates, entre outros, em sua área de atuação,

sempre que solicitado pelo gestor;

IX- Participar ds Í€rrniões com Escolas, Centros de Educação Infantil e outras instituições, quando

necessários;

X- Encaminhar para outros profissionais o aluno que necessitar de exames complementarcs e/ou

outras modalidades de atendimentos.
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Seção III
Da Equipc de Scrviço de Psicopedegogie

^rL 
24 - Compete ao Profissional qualificado responsiivel pelo Serviço Especializado de Atendimento

Psicopedagógico :

I- Realizar avaliação individual de acordo com as necessidades, competências e desempeúo do

alunol

II- Orientar o corpo docente e pedagógico-administrativo das Escolas Municipais e Centros

Municipais de Educação Inàntil quanto ao desenvolvimento do aluno atendido, bem como, sugerir

atividades diferenciadas a serem trabalhadas nestas instituiçõ€s;

III- Orientar a família, esclarecer a natureza das dificuldades, bem como sugerir estrategias de

intervenção, efetivando a integração da família e a importiincia de suâ participação;

IV- Analisar e/ou elaborar relatórios relativos à sua iírea de atuação, individualmente, ouo quando

necessário, em conjunto com outros profissionais;

V- Participar de reuniões paÍa estudos de casos com profissionais de área afins, quando

necessário;

VI- Participar e contribuir com as Escolas Municipais, Centros de Educação Infantil e outras

instituições, em programas, palestras e cursos de caniter Educacional, quando solicitado pela gesüio;

YII- Organizar e manter atualizadas as informações de seu serviço, nos respectivos arquivos;

MII- Revisar periodicamente a metodologia aplicada e os resultados obtidos com os alunos em

atendimento;

IX- Elaborar relatório de acompanhamento do processo de atendimento e dos desligamentos, bem

como dos alunos em atendimento;

X- Participar de curso, congressos, seminiírios, debates, entre outros, em sua área de atuação,

sempre qu€ solicitado pelo gestor;

XI- Encaminhar para outros profissionais o aluno que necessitar de exames complementares e/ou

outras modalidades de atendimentos.
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TÍTULOIv
DO REGIME AVALIAÇÃO/ATENDTMENTO PSICOEDUCACTONAL

CAPÍTULO I
DA AVALTAÇÃO PSTCOEDUCACTONAL E DOS ATEr{DTMENTOS ESPECIALIZADOS

Àrt 25 - A avaliação psicoeducacional será realizada com os alunos encamiúados pelos Centros Municipais

de Educação Infantil e Escolas Municipais que apresentem dificuldades nírs questões de aprendizegem e

alfabetização.

Art 26 - Os encamiúamentos para atendimento Psicológico e Psicopedagógico serão realizados através do

preenchimento do relatório de Avaliação Psicoeducacional no contexto escolar, conforme Anexo I, deste

Regimento lntemo e, para atendimento Fonoaudiológico, serão realizados mediante preenchimento do

formulií,rio específico, conforme Anexo II.

PaÉgrafo único. O agendamento ocorreá atendendo cronograma organizado de acordo com as vagas

disponíveis.

Art.27 -O Atendimento Especializado, de acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal de EducaçÍio e

Cultura, se fanl de forma individual e/ou grupal, conforme necessidades do aluno, em sessões de trinta

minutos ou mais, de acordo com a decisão do Profissional

Parágrafo primeiro. Os atendimentos grupais ocorrerão de acordo com os objetivos e critérios estâbelecidos

pelos profissionais de atendimento, e demandas do caso.

Parágrafo segundo. Cada aluno terá direito a um número de sessões semanal ou quinzenal de atendimento

com cada Profissional que lhe for necessiírio.

CAPÍTULO II
DO INGRESSO E DO DESLIGAMENTO

Art 28 - O ingresso dos alunos neste Setor de Atendimento se efetivará em qualquer época do ano (exceto

período de ferias escolares), e terá, como critério a ser seguido, o calend,írio estabelecido pela Secretaria

Municipal de Educação e Culnr4 bem como obedecerá ao seguinte:

I- Serão recebidos apenas encaminhados realizados através dos CMEIs e das Escolas

Municipais;

II- Em casos de encaminhamentos médicos ou de outros encaminhamentos de crianças que não

possuern vínculo escolar, os mesmos serão encaminhados a outros setores.
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Art 29 - O ingresso dos alunos para os atendimentos ocorrerá de acordo com a disponibilidade de vagas.

Perágrefo primeiro O criterio de idade minima estabelecida para atendimento Psicológico,

Psicopedagógico e Fonoaudiológico será a paÍir da inserção à rede municipal de ensino.

Perágrrfo segundo. Diante da necessidade de avaliação complementar para diagnóstico, os alunos de EJA

com idade até 16 (dezesseis) anos, poderâo ser encamiúados para a equipe da SMEC.

Art 30 - No ato do ingresso aos atendimentos, os pais ou responsáveis tomarão coúecimento do

funcionamento e das normas do setor.

Art. 3l - Para o ingresso dos alunos deveÉ ser apresentada a seguinte documentação:

I- Encaminhamento do CMEI, da Escola, conforme Anexo I, a ser preenchido;

II- Laudo Médico (caso possua);

lll- Certidão de nascimento do aluno;

lV- Documento de identificação dos pais ou responúveis;

V- Ficha de termo de Consentimento assinada pelo pai ou responúvel;

VI- Relatório do Desempeúo do aluno em caso de transferência recente;

VII- Termo de compromisso, assinado pelo pai ou responsável.

Art 32 - Os responsáveis pelos alunos atendidos neste Setor terão o compromisso de frequência destes nos

dias agendados previamente para os atendimentos, anotados em carteirinha de controle de datas e frequências

para cada atendimento do aluno, sendo que, ocorrerá a perda da vaga após 02 (duas) faltas consecutivas, ou

05 (cinco) faltas altemadas, sem justificativas.

Perágrafo primeiro. A Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil, os pais ou responúveis, serão

comunicados diante de falta sem justificativa, sendo alertados quanto à possibilidade de cancelamento dos

atendimentos.

Parágrafo segundo. Será comunicado o Setor de Assistência Social sobre os atendimentos dos alunos, para

as devidas providências.

Pârágrâfo t€rceiro. O Conselho Tutelar será comunicado em caso de negligências dos pais ou responsiiveis

sobre os atendimentos do aluno, para as providências.

Parágrafo quarto. As justificativas de faltas serão analisadas pela equipe.

Art 33 - O desligamento do aluno em atendimento se efetivará:

I- Mediante parecer tecnico do responsável do atendimento específico e demais profissionais

envolüdos;

II- Por solicitação dos pais ou responsáveis, com apresentação de justificativa
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III- Ingresso do aluno na Rede Estadual de Ensino (6" ano).

IV- Certidão de nascimento do aluno;

V- Documento de identificação dos pais ou responsáveis;

VI- Ficha de termo de Consentimento assinada pelo pai ou responúvel;

VII- Relatório do Desempeúo do aluno em caso de transferência recente;

VIII- Termo de compromisso, assinado pelo pai ou responsável.

CAPÍTULOIII

DATRANSFERÊNCIA

Art. 34 - O aluno podení ser transferido para outros locais de atendimento, nos seguintes casos:

I- Mudança de endereço, de Escola, ou área de abrangência deste Centro;

II- Por solicitação dos pais ou responsáveis, mediante justificativa;

III- Pela indicação dos profissionais do Setor, com anuência dos pais ou responsáveis.

Art. 35 - A transferência do aluno deve ser acompaúada de:

I- Relatório completo do desempeúo do aluno nas áreas específicas em que está sendo atendido;

II- Oficio do diretor encamiúando o aluno;

III- Cópia da avaliação diagnóstica Psicoeducacional.

CAPÍTULOIv

DOCALENDÁRIO

Art. 36 - Os atendimentos acontecem de acordo com o calendário escolar.

CAPÍTULOV

DOS REGISTROS, ESCRITURAÇÃO E ARQUIVO

ArL 37- A escrituração e o arquivamento dos documentos do Setor têm como finalidade assegurar o registro:

I- Da identificação de cada aluno;

II- Do acompaúamento, progrcsso e avanço nos atendimentos;

fll- I-audos e encaminhamentos médicos;

lV- Da documentação funcional dos profissionais do Setor;

V- Relatorios Psicológico e Psicopedagógico atualizados de alunos inseridos em Salas de

Recurso.

Art 38- Toda a documentação produzida e recebida pelo Setor deverá ser arquivada, de acordo com as

tabelas de temporalidade, atendendo ao disposto nas noÍrnas de gestão documental da Secretaria Municipal

de Educação e Cultura.
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Art. 39- São de responsabilidade do Setor a guarda dos documentos e o seu correto arquivamento.

Arü 40- São documentos oficiais do Setor, refeÍentes aos documentos individuais de cada aluno:

I- Ficha de identificação do aluno;

II- Relatório de Avaliação Psicoeducacional;

III- Relatório anual do (s) atendimento (s) ofertado ao aluno;

IV- Encamiúamentos/Anexos;

V- Ficha de acompanhamento;

VI- Relatório de transfeÉncia.

ArL 41- São documentos do Setor, em relação aos documentos indiüduais dos profissionais e funcionários:

I- Ficha com a transcrição de dados de documentos de identificação do profissional, pertinentes

à função;

II- Guia de encamiúamento;

ill- Atestados médicos;

IV- Boletim de fuquência;

V- Outrosassentamentossignificativos.

TÍTUL0v
DOS DTRETTOS, DOS DEVERES, DAS pROrBrÇÕES E DAS MEDIDAS DISCPLTNARES

CAPÍTULO I
DA EQUIPE DE ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, DA EQUIPE DE AVALIAÇÃO

PSICOEDUCACIONAL E DA EQUIPE DE ÀTENDIMENTO ESPECIALIZÁJ'O

Art. 42 - A Equipe de Estrutura Organizacional, a Equipe de Avaliação Psicoeducacional e de Atendimento

Especializado, além dos direitos outorgados por toda a legislação aplicável, usufruiú das prerrogativas que

lhe são asseguradas pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Rio Azul e, têm, ainda, os

seguintes direitos:

I- Requisitar o material necessário para o desenvolvimento de seu trabalho;

ll- Utilizar as dependências e instalações da SMEC, diante das necessidades de desenvolvimento

de seu trabalho;

III- Ser respeitado na condição de profissional, no desempeúo de sua função;

IV- Participar e colaborar nas discussões inerentes ao trabalho desenvolvido no setor;
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V- Sugerir, junto à Equipe, medidas que viabilizem melhor desenvolvimento de suas atiüdades;

VI- Receber da equipe administrativa a documentação referente a alunos e a enviada por ó4gãos

competentes, inerentes à sua função.

Art 43 - Alem das obrigações legais, são deveres das equipes de Estrutura Organizacional, de Avaliação

Psicoeducacional e de Atendimento Especializado:

I- Cumprir e fazer cumprir o calendrírio oficial, organizado pela Secretaria Municipal de

Educação, os horarios e as normas definidas para a garantia do bom funcionamento;

II- Manter a assiduidade e pontualidade, comunicando com antecedência os atrasos, as eventuais

faltas;

nI- Registrar todas as ocorrências importantes e inerentes aos alunos em atendimento;

IV- Comunicar à Escola e à família as faltas dos estudantes nos atendimentos, bem como

ocorrências significativas relativas aos mesmos;

V- Zelar pelo uso adequado, a manutenção e a conservação dos equipamentos, materiais e bens

móveis e imóveis do Setor, responsabilizando-se por danos que deliberadamente vierem a causar ao

patrimônio público;

VI- Zelar pelo resguardo da ética profissional, no âmbito de sua atuação;

VII- Comparecer às reuniões com as escolas, com os pais e/ou instituições e equipe

multidisciplinar, sempÍe que o caso assim requerer;

VIII- Comparecer a cumos, programações, eventos e participar de atiúdades pertinentes que forern

propostas para o desenvolvimento do trabalho do Setor;

IX- Cumprir a legislação ügente no que se aplica à Educação Básica e às diretrizes da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura;

X- Dirigir-se aos alunos, aos profissionais e à comunidade em geral de forma respeitosa, sem

qualquer forma de discriminação;

XI- Comunicar à SMEC, sob pena de ser responsabilizado, as ocorrências que exijam proüdências

que fogem à sua alçada;

XII- Cumprir e fazer cumprir, no seu âmbito de atuaçâo, as disposições do presente Regimento.

XIII- Receber da eqüpe administrativa a documentação referente a alunos e a enviada por órgãos

competentes, inerentes à sua função.

ArL U - É vedado à equipe de Estrutura Organizacional, de Avaliaçâo Psicoeducacional e de Alendimento

Especializado:
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I- Ausentar-se deste Setor por tempo prolongado, sem pÉvio aviso e consentimento da SMEC

ou responsável;

II- Receber, durante o período de atendimento, sem autorização do órgâo gestor, pessoas

estraúas ao serviço;

III- Realizar atividades alheias às funções deste;

IV- Aplicar medidas disciplinares ao aluno, aos pais, funcioúrios e proÍissionais do Setor, em

desacordo com a legislação vigente e as normas deste Regimento;

V- Convocar reuniões sem a devida comunicação ao SMEC;

VI- Retirar, sem a permissão da Gestâo, qualquer documento, material ou bem pertencente ao

Setor que seja de propriedade deste, como tambern, documentos dos alunos;

VII- Interromper ou perturbar as atividades dos demais profissionais;

VIII- Transferir à outra pessoa ou omitir-se ao desempenho da firnção que lhe é conliada;

IX- Tomar decisões indiüduais que venham de alguma forma prejudicar os alunos, os

atendimentos, os profissionais, ou o trabalho desenvolüdo;

X- Expor qualquer integrante da coletividade do Setor a situações vexatórias ou de

constrangimento;

XI- Promover coletas, lista de pedidos, campanhas, ou correlatos sem coúecimento e autorização

da SMEC.

ArL 45 - Os integrantes das equipes de Estrutura Organizacional, de Avaliação Psicoeducacional e de

Atendimento Especializado pelo não cumprimento dos seus deveres e,/ou transgressão das normas ou

encaminhamentos expÍ€ssos neste Regimento estão sujeitos às penalidades previstas no Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de RioAzul.

CAPÍTULO II
DOSALUNOS

Art 46 - Constituem-se direitos dos alunos, além daqueles que lhes são outorgados por toda a legislaçâo

aplicável:

I- Utilizar os serviços e dependências do Setor, atendendo às normas estabelecidas neste

regimento;

II- Receber proteção contra atos que possam suscitar segregaçâo e discriminação, üolência ou

negligência, no âmbito do local;
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m- Receber os atendimentos previstos, de acordo com suas necessidades, como também ser

encaminhado para outÍos atendimentos que possam contribuir para seu desenvolvimento biopsicossocial.

AÍt- 47 - Constituem-se deveres dos alunos, além daqueles previstos na legislação e norÍnas de ensino

aplicável:

I- Manter a assiduidade e a pontualidade aos atendimentos e às demais atividades do Setor;

II- Cooperar na manutenção da higiene e conservação das instalações do Setor;

III- Acatar as orientações da Gesüio e dos profissionais responsáveis pelos diferentes Serviços

Especializados do Setor;

IV- Cumprir as disposições deste Regimento, no que lhe couber.

Art 48 - E vedado ao aluno:

I- Entrar e sair da sala de atendimento, sem coúecimento e autorização do profissional do

serviço especializado;

II- Retirar e utilizar, sem a devida permissão do setor competente, quaisquer materiais ou

documentos pertencentes ao local;

III- Desrespeitar colegas, equipe técnica pedagógica-administrativa e demais funcionários,

agredindo-os verbal ou fisicamente;

IV- Fazer-se acompaúar de pessoas estranhas nas dependências do Setor;

V- Promover coletas, listas de pedidos, campanhas ou vendas de qualquer natureza, sem a preüa

autorização da SMEC.

AÉ. 49 - Pelo não cumprimento de seus deveres e transgressões das normas, os estudantes estão sujeitos à

advertência verbal, com registro e ciência dos pais ou responsável, bem como comunicação dos fatos em

relatório circunstanciado ao Conselho Tutelar, solicitando providências.

CAPfTT'LO III
DOS PAIS OU RESPON§ÁVEIS

Arü í) - Os pais ou responúveis, além dos direitos outorgados por toda a legislação aplioivel, terão ainda

as seguintes prerrogati vas

I- Ser respeitado na condição de pai ou responsável interessado no processo do atendimento

desenvolvido no Setor;

II- Ter conhecimento efetivo daq disposições contidas neste regimento;

III- Ser informado quanto ao desenvolümento do trabalho e quanto aos atendimentos ofertados

aluno;

Governo Municipal
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IV- PaÍicipar das discussões, reuniões, assembleias e encontros promoüdos pelo Setor visando

à melhoria dos atendimentos ofertados

V- Sugerir ao Diretor medidas que viabilizem a melhoria do trabalho nos diversos setores:

VI- Comunicar à equipe tecnica-administrativa as irregularidades detectadas no processo

administrativo e/ou de atendimento, colaborando para as realimentaçôes necessárias.

Art 5l - É de dever do pai ou responúvel, além de outras atribuições legais:

I- Acompanhar a criança no Cenho Municipal de Atendimento Psicoeducacional, de acordo

com a legislação vigente;

II- Atender as leis vigentes garantindo o acesso a perÍnanência do aluno aos atendimentos;

III- Manter e promover relações cooperativas e de solidariedade no setor;

IV- Proporcionar condições para o comparecimento, permanência e avanço da criança no Setor;

V- Atender e fazer cumprir os horários e calendário estabelecido pelo Setor;

VI- Respeitar os horários estabelecidos pelo Setor para comunicar-se com os profissionais que

prÊstam o atendimento;

Vll-Requerer cancelamentos dos atendimentos, quando se efetivara mudança domiciliar ou por

motivo justificável;

VIn- Identificar-se na Secretaria do Setor, a fim de ser encaminhado aos atendimentos;

IX- Comparecer às reuniões quando convocados;

X- Orientar seu filho quanto aos hábitos de higiene e de cuidados pessoais e na conservação d"s

instalações do local de atendimento;

XI- Cumprir as disposições deste Regimento, no que lhe couber;

XII-Efetivar os encaminhamentoV avaliações solicitadas na Avaliação Psicoeducacional e/ou

apresentada pelos responúveis de ii,reas afins.

Art 52 - E vedado aos pais ou responsáveis:

I- Tomar as decisões individuais ou grupais que venham a prejudicar o desenvolvimento do

trabalho da equipe;

II- Intervir ou perturbar o desenvolvimento do trabalho no setor;

III- Utilizar ou retirar, sem devida permissão da direção qualquer documento ou

RUA GUILHERME PEREIRA,4A2. CENTRO. CEP 84560-0()0. RIO AZUL. PR
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IV- Comportar-se de máldií?ihádéQ{ú{fá treafHe*gem***lê+*sfoas ou de constrangimento a

criança, dento do Setor;

V- Expor a criança e funcionário do Setor a situações ou ações vexatórias ou de constrangimento,

de incômodo ou violência fisica, moral ou psicológica.

ArL 53 - O pai ou responsável que deixar de cumprir as disposições deste Regimento no que lhe compete

ficaná sujeito à a advertência verbal e comunicação aos órgãos competentes, atendendo as leis aplicáveis ao

caso.

CAPÍTULO Iv
DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Art 54 - Os Profissionais responúveis pela avaliação Psicoeducacional, deverão ter Graduação em Curso

Superior Completo em Fonoaudiologia, Psicologia e Pedagogia, bem como também deveÉ ter em sua equipe

um Pedagogo (a) com Especialização em Psicopedagogia Institucional.

TITULO VI

DAS DTSPOSIÇÕES CrrurS E TRANSTTÓRIAS

Art.55 - Todos os profissionais municipais que prestam serviços de avaliação Psicoeducacional têm suas

atribuições funcionais definidas pela Secretaria Municipal a que esüio sujeitos devendo tomar coúecimento

das disposições do presente Regimento, assumido o compromisso de cumpri-las e fazê-las cumprir.
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JecrefaÍta ryrumcrpar (Ie E(Iucf§ã(,
&lifcio Pmí.' Dilme P.trú 
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ANEXOI

AVALTAÇÃO NO CONTEXTO ESCOLAR

Identiíicação das necessidedes educacionais e das defasegens de aprrndizagem

(Pmfissionais da Escola)

ldentifrcaçIo do aluro:

Nome da Escola:

II.

Aluno (a):

ha de Noscimento: I I
Fúiaçâo: Pai

Mâe:

Série/Ano: Número de repetências;

Nome do (a) professor (a): _
Data do encaminhamento: I /
Encaminhado pelos p,rofissionais: _

Drdos de Obserreçlo:

l- Queirr Principd (Rehto com detelhcs do (s) proÍessor (cs): principris difculdrdcs dos elunos):

2- Descrwe rs etrrtégi.s utilizrdrs prrr srmr rr dificuldrdes ecrdêrnicrs e defesrgenr etrcontndrs

(irtera,cnçí6 rcrlizrdrs pclo (s) profc*mr (es) e equipc pedrgógice):

RUA GUILHERME PEREIRA,442. CENTRO. CEP 44560-000. RIO AZUL. PR
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3- Detalbe as habilidrdes e potencielidades do aluuo (a):

4- Àtendimctrto ertreclasse já rcrlizrdos pelo (r) eluno (t):

Er: - psicoterapir - neurologilt - oftrhologist - entr€ outro!

í No quadro a seguir descreva dos drdos relevantes de csde item:

Ordem COMPORTAMENTO Situâção

n Relâcionamento com os pmfessorcs ( ) bom ( ) regular ( ) ruim

2 Relacionamento com os mlegas ( ) bom ( ) regular ( ) ruim

B Comporta-se devidamente na hora de entrâda e saída ( ) sim ) nâo ( ) às vezes

4 Sabe esperar sua vez de falar ( ) sim ) não ( ) as vezes

5 Realiza as tffefas de casa" entregândo-as nos prazos determinados ( ) sim ( ) nâo ( ) às vezÊs

6 disciplinado e interessado na aprcndizagem ( ) sim ( ) nío ( ) às vezes

7 ) sim ( ) não ( ) às vezes

8 Demonstra segurança ) sim ( ) não ( ) às vezes

9 Demonstra agressividade ) sim ( ) não ( ) à vezes

l0 Respeita rcgras e ordens ( )sim ( ) não _!}1f|
L É soli<tário com os colegas ( ) sim ( \ -,r

EzEE (

participativo

ll
aceito ,4l2
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Ordem HABILIDADES Siturçâo

I Apresenta noção de esquema corporal ( )sim ( ) não ( ) às vezes

2 Memoriza o conteúdo ( )sim ( ) não ( ) às vezes

3 Apresenta uma sequência lógica no relato de ideias ( ) sim ( ) não ( ) às vezes

4 ApÍesentâ coordenaçâo motoÍa ampla ( ) sin ( ) nâo ( ) às vezes

5 ApÍ€senta coordenação motora fina ( )sim ( ) oão ( ) às vezes

6 Orientação espaço temporal ( )sim ( ) não ( ) às vezes

7 É criativo ( )sim ( ) não ( ) às vezes

Ít Realiza as atiüdades côm riftrc adequado (inicia e tennina no

tempo prcvisto)

( ) sim ( ) não ( ) às vezes

9 Necessita de ajuda nâ execução de âtividâdes ( ) sim ( ) não ( ) as vezes

l0 Concentra-se nas atividades ( )sim ( ) não ( ) às vezes

Observações

Ordem LINGUAGEM Situsçâo

I É capaz de expor suas ideias veúalmente, de forma clara ( )sim ( ) não ( ) as vezes

2 Comunica-se com clareza ( )sim ( ) nâo ( ) as vezes

3 Seu vocabulário e linguagem estão apropriados para sua idade ( )sim ( ) não ( ) as vezes

4 lnrerpreta histórias lidas e ouvidas ( )sim ( ) não ( ) as vezes

Observações:

Governo Municipal
ADMTNTSTRAçÂO 2OZr . 2024
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Edificio P.of.' Ditma Pdlú Àlbini, Ru. G.nÍüo varpa6. n" 2?0 Ccrúo. Rio AzuI - Parúá CEP. 81j,60ff

Ordem CA Siturçío

I Lé os números (mencione até que número) ( ) sim ( ) não ( ) às vezes

2 Escreve os números (detalhe até qual número o aluno escreve) ( )sim ( ) não ( ) às vezes

3 Ordena e rclaciona (numerar a quantidade) ( ) sim ( ) Ígo ( ) às veus

Ordem ESCRITA Siturçáo

I Percebe a relação entÍe escrita e fala ( )sfun ( ) não ( ) às vezes

2 Reconhece as letras do alfabeto, utilizando-as na escrita ( )sim ( ) nâo ( ) às vezes

3 Escrcve de forma que possa ler, ainda que não escrÊva

oíograficâmente

( ) sim ( ) não ( ) às vezes

4 Escrcve textos com pontuâçâo ( )sim ( ) não ( ) às vezes

5 Escrcve corretamente seu nome completo ( ) sin ( ) não ( ) à vezes

6 Utiliza o dicionário adequadamente quândo solicitado, para

melhor compreensllo dos lextos lidos

( )sim ( ) não ( ) às vezes

7 Utiliz letrás maiúscula no início de períodos e em nomes

próprios

( ) sin ( ) não ( ) às vezes

8 Muz textos coeÍerltemente com o tema, sequência lógica e ( )sim ( ) não ( ) às vezes

Observações

E9Ellros numcraisde I em 1,2em2,etc ( )'T-J54

RUA GUILHERME PEREIRA,482. CENTRO. CEP 84560-000. RIO AZUL. PR
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6 Coúe@úà.1íáPritl23 / t1ít2 Í1.' tt it ( ) nâo ( ) as vezes

7 Conhece os numerais de ordem crescente e decrescente ( ) sim ( ) nâo ( ) as vezes

8 Realiza operações de adição simples e complexas ( ) sim ( )não ( ) às vezes

9 Realiza operações de subtração simples e complexas ( ) stm ( ) nâo ( ) âs vezes

l0 Realiza operações de divisâo simples e complexas ( ) stm ( ) não ( ) as vezes

Realiza operações de multiplicação simples e complexas ( ) stm ( ) não ( ) as vezes

t2 Para rcsolver as operaçôes matemáticas necessita de matêrial

concÍelo

( ) stm ( ) não ( ) à vezes

l3 Faz ciálculo mental ( ) sim ( ) não ) à vezes

t4 Elabora e resolve situações problemas ( ) sim ( ) não ) as vezes

l5 lnteÍpÍeta dados aprcsentados por meio de tabelas e gúficos ( ) sim ( ) não ) às vez es

Consoói gníficos e tabelas a partir de informações coletadas ( ) sim ( ) não ) às vezes

t7 Compreende, lê e representa nlfunem râcionâl na forma decimal ( ) sim ( ) oão ) à vezes

l8 Compreende o significado de fraçâo ( ) sim ( ) nâo ) as vezes

t9 Relaciona poÍcentagem com número detimal e com a escrita

fracionrária

( ) stun ( ) não ) às vezes

20 Compreende e utiliz o sistema monetário ( ) stun ( ) nilo ( ) à vezes

2t Recoúece e descreve as formas geométricas (círculo, quadrado,

triângulo, retângulo)

( ) sirr ( ) oâo ( ) às vezes

22 IÉ horas no relógio de ponteiros e no rclógio digital ( ) sim ( ) não ( ) à vezes

23 InterpÍ€ta e utiliza o calendário anual (dia da semang dia do mês,

meses do ano)

( ) sim ( ) nâo ( ) as vez:es

24 Coúece as estações do ano ( ) sim ) não ) à vezes

25 Recoúece a semelhança e a diferença entre objetos ( ) sim ) nao ) às vezes

26 Recoúece e utiliza unidades de medida (meüo, centímetro,

qúlômetro, gram4 miligram4 qúlogram4 litro, etc.)

( ) sim ) nao ) às vezes

2'l Tern noção de conceitos hisims (grande/pequeno, iguaUdiferente,

rnaior/menor, perto/longe, dentro/fora)

( )sim ( ) não ( ) às vezes

Observações

l6

(

(

(
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Edificio Prot'Dihe Patrú Albini, Ru.a Gctúüo varsâ§, o' 270 C.íúo. Rio Arul - P.fui CEP. 8,4.5ó0-000

Ordem ED CA Situaçâo

n Anda em linha reta ( ) sim ( ) não ( ) às vezes

2 Anda em linha curva ( ) sim ( ) não ( ) às vezes

3 Pula com os dois pés ( )sim ( ) não ( ) as vezes

4 Pula num pé só ( ) direito ( ) esquerdo

5 Salta agachado ( )sim ( ) não ( ) às vezes

6 Pula çorda ( )sim ( ) nâo ( ) às vezes

1) Pega bola com as 02 mãosjuntas ( )sim ( ) não ( ) às vezes

E Pega bola com 0l mão ( ) diÍeit8 ( ) es+rrda

9 Arremessa bola com as 02 mãos ( ) sim ( ) não ( ) às vezes

l0 Arremessa bola com 0l das mãos ( ) dteita ( ) esquerda

Ordem MÂTERIAL ESCOLÂR Siturçâo

I É organizado com o material escolar ( )sim ( ) não ( ) às vezes

2 Faz uso adequado da borracha ( )sim ( ) não ( ) às vezes

3 Cancela as atividades rabiscando ( )sim ( )úo ( ) às vezes

Observações:

Ordem ARTES Siturçáo

I Realiza a pintura respeitando os limites do deseúo ( )sim ( ) não ( ) as vezes

2 Coúece as cores ( )sim ( ) nâô ( ) às vezes

Obsewações:

II lateralidade (conceito de direita/esquerda) slnt nâo ( )áeí() ()

Ez
rzr

Governo Municipal
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Jecrerana murucrPal (le .Equcaçao

Observações

Datâ:

Professor (a) Pedagogo(a)

Tct. (121 3463 -t3;Lt/t362 E-mail cduc.c.oÍio

Ordem ÁREA AI'ETIVA Situaçío

I Como reage quando sente-se frustrado

2 Controla suas emoções ( )sim ( ) não ( ) m vezes

3 ApÍ€senta boa auto estima ( )sim ( ) não ( ) às vezes

4 Tem facilidade para fazer amigos ( )sim ( ) não ( ) às vezes

5 Apresenta boa higiene pessoal ( )sim ( ) não ( ) à vezes

Observações:
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ANEXO II
SOLICITAÇÂO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO

Nome do (a) eluno (e):

Deta de Nesc-:

CARTÃO SUS:

Nome do rcsponsável:

Telefone p,rr cotrtrto:

Endercço rcsidenciel:

Idade:

Ercoh:

Série/Ano:

Pcrlodo: ( ) Mrahl
Repctências:

Pmfcrsonr:

( ) Tarde

Solicitrçlo pen rtctrdinento em:

()PSICOLOGIA
()FONOAUDIOLOGIA

OPSICOPEDAGOGIA

OA§SISTÊNCIASOCIAL

O (r)Alrno (r) tem leudo com diegnóstico? ( ) Sim (rnenr) ( ) Nno

Frcquenta Sale de Recurso Multifunciond? ( ) Sirlr ( ) NIo

Possui avrüação do (r) Pedrgogo (r) no Contexto Escolrr)? ( ) Sim (anerrr)

Reelizr etendinentos em outr$ instituições? ( ) Sim ( ) Nno

Qurb?

( ) Nõo

Governo Municipal
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Detrlhe brcvemente o hbtórico sobÍt r ge3trçlo e o prÍo (perlodo gestacional, pmblemes de saúde, tipo de prÉo,

ocorrências durante ou pós-prrto):

Idede em que começou:

A sentar:

A ândr:

A falar:

( ) Não

( ) Nío

( ) NíoJá rcc€beu atendimento psicopedagógico? ( ) Sim

Tem dificuldades ne fala? ( ) §im

Quais?

A lingurgem ea felajá forem aveliedes? ( ) Sim

Já Í€alizou tratamento de fela,linguagem? ( ) Sim

Onde?

( ) Nâo

( ) Nio

Já Í€cebeu atendimento psicológico? ( ) §in

Onde?
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Jecref,ana ürumcrPzu qe -E(lucaçao
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^r d. g2l ?Á63 -1323 / 1362 E-m.il êducâc.orio.zul6oudooL-coE

Motivo da solicitaÉo (Descrever detalhadament€ a queixa principal, observando as áreas que demandam o atendimento -
comportârnento, lingü.agem, desenvolvimento motor ou apÍendiz-agem):

ÀÉcs rcrlizrdes pele Escole @escreva o quejá esrrá sendo rcalizado para favorecer o processo de inclusão e/ou o motivo da

solicitação):

Peis estio cientes do enceminhemento? (Relato de Íeunião, importante descrever se há concordância e/ou rcsistência por

parte dos pais, coletsÍ assinatura destes neste campo):

( ) Avâliaçâo Secretaria Mmicipal de Educação

( ) Avaliação Secretaria Municipal de Saúde

Data de preenchimento: / I

Responsável pelo pÍeenchimento deste formulário:

Encaminhamentos (não preencher, campo destinado à SME):

RUA GUTLHERMÊ PERETRA,482. CENTRO. CEP 44560-00(). RIO AZUL. PR
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ANEXOIII

FLUXOGRAMA DE AVALIAÇÔES

FLUXOGRAMA

sEÍoR DE saúoE

FoNoAUoIÔLoGA

PSICOPEDAGÔGA
tscoLA

EqUIPE
SME

PsrcóLoGA

sCToR oE EDUCAÇÁO
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